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INDICAÇÃO  Nº  219,  DE  2002

Considerando que Município de Pitangueiras, que conta com uma população aproximada de 32 mil habitantes, vem sofrendo há vários anos com o problema de armazenamento e distribuição de água potável, prejudicando sensivelmente a população daquela localidade;

Considerando que o principal problema é a ausência de um reservatório junto à Estação de Tratamento de Água, cujas obras de construção o município não têm condições de realizar, em face da falta de recursos financeiros;

Considerando, por fim, a falta de recursos pela qual vêm passando as nossas Prefeituras, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que têm inviabilizado investimentos nesse sentido.

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Casa Civil a adoção de medidas para firmar convênio com a Municipalidade de Pitangueiras, visando recursos para obras de construção de um reservatório junto à Estação de Tratamento de Águas, naquele município.

Sala das Sessões, em 01/03/02

a) HAMILTON PEREIRA
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